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19. CONTRATO DE CEDÊNCIA DE VIATURAS:

Do Sr. Vereador da Altino Bessa submetendo proposta relativa a

contrato de cedência de utilização de uma viatura a tempo inteiro e de

duas viaturas sem sede de realização de eventos especiais, a celebrar

entre o Município de Braga e A Caetano Auto Minho SA.

O contrato faz parte integrante da minuta.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquícos



.e :;0Gk GABINETE VEREADOR ALTINO BESSA

OFICIO Exmo. Senhor

No 17937 Presidente da Câmara Municipal de Braga

DATA: 05/08)2018 ,4—.%)
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ASSUNTO 1 CONTRATO DE CEDÊNCIA DE VIATURAS

o presente contrato de cedência de utilização de uma viatura a tempo inteiro e de duas viaturas de da

realização de eventos especiais, conforme especificado no contrato em causa, pelo periodo de 12 eses,

visa o desenvolvimento das atividades do Município inerentes à promoção do Turismo de raga,

estabelecendo para o efeito as respetivas condições contratuais.

Considerando que se trata de uma cedência de utilização de viaturas necessárias ao desenvolvimento das

atividades do Município na promoção do Turismo de Braga.

Considerando-se que se trata de uma cedência de utilização de viaturas a troco de publicidade e promoção

da respetiva marca em cinco eventos organizados na área do Município. com vantagens para o Município

Considerando-se que a repartição de responsabilidades de manutenção e encargos com as referidas

viaturas, nomeadamente, o pagamento do seguro e do IUC a cargo do cedente, afigura-se vantajosa para o

Município

Considerando que a escolha deste parceiro não exclui a possibilidade de celebração de outras parcerias com

outras entidades legalmente existentes na área do Município, com idêntico objeto, tendo em atenção o

principio da igualdade, da livre concorrência e da não discriminação legalmente previstos

Considerando o interesse do Município em utilizar as referidas viaturas na promoção do Turismo de Braga

sem recurso à aquisição de novos veículos, propõe-se a assinatura do presente contrato.

Com os melhores cumprimentos,

O Vereador

(ccm delegação de Doderes ccrcedidos Dor deseacho dc

5r. Presidente da Càma de 18 de set’ bro de 2017)
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CONTRATO DE CEDÊNCIA DE VIATURAS

PRIMEIRO OUTORGANTE: Município de Braga, pessoa coletiva n.°

506901173, com sede na Praça do Município, em Braga, neste ato validamente

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Ricardo Bruno Antunes

Machado Rio,

E

SEGUNDA OUTORGANTE: A Caetano Auto Minho SA, com o número de

contribuinte 505955342, com sede na Av. Vasco da Gama, 1410, 4430-247 VN

Gaia, representada neste ato por Ricardo Alberto Silva Pimenta, na qualidade de

Diretor Geral,

Que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.B

Objeto

1 .0 presente contrato tem por abjeto a cedência ao primeiro outorgante de três

viaturas, propriedade da segunda outorgante, em bom estado de conservação e

manutenção, de marca Toyota, a título gratuito.

2. Uma das viaturas cedidas poderá ser utilizada para todas as atividades do

primeiro outorgante que se insiram nas atribuições municipais.

3. As outras duas viaturas serão cedidas exclusivamente no âmbito da realização

dos eventos a que refere o ponto 4.1, da cláusula 33,



Cláusula 2.

Vigência

1.0 presente Contrata é celebrado pelo prazo de 12 meses, não renovável, se

não for denunciado por qualquer uma das partes, com 30 dias de antecedência

relativamente à data pretendida.

2. O primeiro outorgante pode resolver o contrato a todo tempo por razões de

interesse público municipal ou com fundamento anormal e imprevisível das

circunstâncias.

Cláusula
Obrigações do primeiro Outorgante

1. O primeira outorgante compromete-se a manter as viaturas em boas

condições de manutenção e conservação, salvo as deteriorações decorrentes

do seu normal uso.

2. É da sua responsabilidade a assunção dos seguintes custos decorrentes da

utilização das viaturas:

- combustível,

- limpeza e lavagem;

- portagens,

- pagamento de multas ou coimas por violação das regras de condução.

3. Em caso de acidente que envolva as viaturas cedidas, cuja responsabilidade

se venha apurar ser do condutor, caberá ao primeiro outorgante o pagamento da

franquia que, nos termos do contrato de seguro, seja devida.

4- O primeiro outorgante compromete-se a divulgar a existência deste contrato,

obrigando-se ainda durante a sua vigência a:

4.1. Autorizar a colocação das viaturas e publicidade fixa, em moldes e nas

condições que vierem a ser definidas pelo primeiro outorgante, com a

possibilidade de test drives, nos seguintes eventos: Agro, Vinho Verde Fest,

Férias na Quinta e Festival na Quinta e a Semana do Mundo Rural e no evento

denominado Greenfest.

4.2. Permitir a realização de cinco eventos promocionais na cidade, de viaturas

Toyota e Lexus; eventos esses sujeitos a prévia apreciação e autorização

municipal, nos termos previstos na lei e nos regulamentos municipais.



4.3 Permitir a colocação do logotipo do segundo outorgante nos meios utilizados

para a divulgação dos eventos referidos no ponto 4.1.

Cláusula 4,

Obrigações da segunda outorgante

A segunda outorgante é responsável pelo seguro e pelo IUC das viaturas,

podendo ter que as substituir a cada 6 (seis) meses ou quando estas atingirem

16.000 (dezasseis mil) km.

Cláusula a

Execução e avaliação do contrato

A execução do presente contrato será avaliada, a todo o tempo e de forma

contínua, por ambas os outorgantes que, para o efeito, poderão realizar reuniões

conjuntas e periódicas, por forma a monitorizar o adequado cumprimento do

presente contrato.

Cláusula 6.

Circunstâncias ou anomalias

Qualquer um dos outorgantes deve comunicar, por qualquer meio, ao outro, logo

que possível, qualquer anomalia ou circunstância que afete ou possa afetar, de

forma signifícativa, o normal cumprimento do objeto contratual.

Cláusula 7•

Vistorias e inspeções

1 Aquando da entrega ao primeiro outorgante das viaturas, objeto do presente

contrato, terá lugar a realização duma vistoria destinada a verificar o seu estado

de conservação e manutenção, sendo elaborado um auto, na presença de

representantes de ambas as outorgantes, que registará, de forma detalhada, o

estado das mesmas viaturas e confirmará a regularidade dos documentos

legalmente exigíveis.

2.A realização de outra vistoria terá obrigatoriamente lugar aquando da

devolução das mesmas viaturas, devendo estas ser entregues no estado em que

forem recebidas, salvo as deteriorações inerentes a uma normal utilização, não



podendo a posteriori ser imputados ao primeiro outorgante anomalias não

detetadas aquando da realização deste auto de vistoria.

3.0 segundo outorgante poderá realizar as vistorias e as inspeções às viaturas,

mediante prévio aviso, com a devida antecedência, que entenda necessárias.

Cláusula 8
Comunicação e notificações

Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através

de correio eletrónico, com aviso de receção e leitura, para o respetivo endereço

eletrónico identificado neste contrato.

Cláusula
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura e pelo período de

um ano.

Cláusula lo.a
Publicidade

Este contrato será publicitado no sítio da internet do MUNICÍPIO de Braga.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar

para cada uma das partes.

Braga .. de junho de 2018

o Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante,

(Dr. Ricardo Rio) (Ricardo Pimenta)


